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ASSISTÊNCN SOCIAL. CMAS DE |RAUçUBIúCE
Lei li4unicipal n" 1.22112017 , alterada pela Lei n, 1.58812021 , alterada pela Lei no 2,A47 D02S

RESoLUÇÃo N. 25/2025, de 10 de jutho de 2025,

Dispõe sobre a Campanha Agosto Lilás, no âmbito
do MunicÍpio de lrauçuba

0 Plenário do Conselho Municipal de Assístência Social - CfutAS de lrauçuba, n0 us, de suas
competências e atribuiçoes conferidas pela Lei na 1 .221, de 20 de junho de 2017, alterada pela Lei
1.588!2021, de 08 de setembro de 2021, alterada pela Lei no 2.047, de 24 de fevereiro de 2025, em
Reuniãc Ordinária do dia 1G de jutho de 2025.

RE§OLVE:

Art. 1o - Aprovar a campanha Agosto Lilás no âmbito do município de lrauçuba.

Art. 2o. 'Agoslo Lilás" é uma campanha de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a
mulher, instituída por meio de Lei Estadual n' 4.969/2016 e lei municipal n0 1.609 de 19 de outubro
de 2AZ, com objetivo de intensificar a sobre o necessário fim da violência contra a mulher, divulgar
os serviços especializados da rede de atendimento à mulher em situação de violência e os

mecanismos de denÚncia existentes.

Art. 3o - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

lrauçuba-CE, 16 de julho de 2025

Paloma Barbosa

Presidente do CMAS de lrauçubalCE
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CON§ELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊI'ICN SOCIAL - CMA§ DE IRAUÇUtsÊÚÇE

Lei Municipal na 1.221ftA17, altemda pela Lei n' 1.58812Ü21, alterada Pela Lei na 2.04712C25
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